RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 11/2005

Altera a Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005, que estabelece normas para a oferta e o funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da UNIPAR, nos termos da Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004;
Considerando os objetivos institucionais relacionados à oferta e funcionamento de disciplinas semipresenciais, nos termos do art. 6º da citada Resolução CONSEPE;
Considerando que a comunidade acadêmica do curso poderá manifestar-se pela alteração da respectiva matriz curricular quando esta não possibilitar a oferta de disciplinas semipresenciais, na forma estabelecida pela mesma Resolução CONSEPE acima considerada;

Considerando que os Projetos Pedagógicos dos cursos já reconhecidos encontram-se devidamente aprovados pelo CONSEPE e que as alterações decorrentes da oferta de disciplinas na modalidade semipresencial podem ser apresentadas na forma de Súmula, para a necessária aprovação por este Colegiado Superior; e

Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSEPE:

Art. 1st. A Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005, passa a vigorar com as  alterações a seguir estabelecidas:

I. o § 2º do art. 7º passa ter a seguinte redação: 

“§ 2º - 
A Súmula do Projeto Pedagógico, contendo as alterações previstas neste artigo e o rol completo das disciplinas semipresenciais, com suas respectivas cargas horárias totais, deverá ser aprovada pelo Colegiado do Curso e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE antes do início do ano letivo da primeira oferta de disciplinas semipresenciais para o Curso.”;

II. fica revogado o § 3º do art. 7º;

III. o art. 8º passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 8º - 
São passíveis de serem ofertadas na modalidade semipresencial as disciplinas regulares cuja carga horária teórica seja igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total da disciplina.

§ 1º - 
Entende-se por disciplina regular, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONSEPE nº 20/04, de 28/08/2004, aquela que não depende de orientação docente nem de regulamentação específica, mas unicamente de professor(es) ministrante(s) e de um Plano de Ensino.

§ 2º - 
A efetivação da oferta de disciplinas na modalidade semipresencial deve ser precedida das aprovações de que trata o § 2º do art. 7º.”

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama – Paraná, 26 de outubro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE



















